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Estado do Rio Grande do Norte

Municipio de Rodolfo Fernandes

CNPJ Nº. 08.153.819/0001-09 – Rua Manoel Nobre, 49 – Centro – CEP 59830-000.

Fone fax (84) 3373-2216 / 2217 - E-mail: pmrodolfofernand@uol.com.br
Rodolfo Fernandes/RN

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº. 026/2015.
Altera a Lei Municipal 468/2013, bem como a Lei nº 527/2014, a qual dispõe sobre a fixação de valores pagos a Médicos, Farmacêuticos e enfermeiros referentes a plantões pelo município de Rodolfo Fernandes/RN.
CÍCERO MONTEIRO NETO PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Os valores dos plantões serão fixados na seguinte importância, contida na tabela abaixo:
	MÉDICOS
	VENCIMENTO BÁSICO

	12 horas 
	R$ 850,00(oitocentos e cinquenta reais)

	24 horas
	R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais)

	FARMACÊUTICO
	

	12 horas 
	R$ 300,00 (trezentos reais)

	24 horas
	R$ 600,00 (seiscentos reais)

	ENFERMEIRO
	

	12 horas 
	R$ 300,00 (trezentos reais)

	24 horas
	R$ 600,00 (seiscentos reais)

	TÉCNICO DE ENFERMAGEM
	

	12 horas 
	R$ 35,00 (trinta e cinco reais)

	24 horas
	R$ 70,00 (setenta reais)


Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de orçamento próprio, complementado, se necessário.
       Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

         Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, 29 de maio de 2015.

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

Justificativa: 026/2015

O presente projeto altera as leis 468/2013 e 527/2014, os contemplam o trabalho extraordinário, desempenhado por profissionais da área da saúde, os quais por ventura, atendendo as necessidades existentes ao atendimento satisfatório dos munícipes, venham à exercer atividades em regime de plantão no Hospital do Município. 

         Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, 25 de maio de 2015.
____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04
